REQUERIMENTO Nº 42/2006
Excelentíssimo Senhor

Sirvaldo Socorro de Toledo
Presidente da Câmara Municipal de 

Carneirinho-MG



Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, ouvido o Plenário, requerer a Vossa Excelência solicitar ao senhor prefeito municipal, relação dos funcionários públicos municipais que estão com férias não gozadas, contendo também o  período aquisitivo.
JUSTIFICATIVA



A Carta Magna assegura em seu Art. 7ª que são Direitos dos trabalhadores... além de outros ... o gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal.

A consolidação das Leis do trabalho  retrata em seu Art. 129  que todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração, reforçando os princípios constitucionais.


Ressaltamos ainda que é prejuízo para os cofres públicos o acúmulo de funcionários com período aquisitivos não gozados, pois o empregador pagará em dobro a respectiva remuneração, sendo uma forma de sanção assegurada pela legislação para que  este não lese o direito sagrado de descanso do servidor.



É importante ressaltarmos que este descanso anual é consagrado em todas as legislações por razões médicas, familiares e sociais, pois estes convívios refaz o indivíduo  tornando-o mais produtivo em seu  trabalho.

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2006.

Vereador Willian Martins Maia
-Autor-
